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Não devem ser incluídos os rendimentos que, no ano a que a declaração respeita, tenham 
sido objecto de facturação mas não tenham sido pagos ou colocados à disposição do seu 
titular. 

CÓDIGOS RENDIMENTOS DA CATEGORIA E – RENDIMENTOS DE CAPITAIS 
E Rendimentos sujeitos a retenção não liberatória (incluindo os dispensados de retenção) 

E – Rendimentos de englobamento obrigatório: 
 Juros decorrentes de contratos de mútuos e aberturas de crédito; 
 Juros de suprimentos, de abonos ou de adiantamentos de capital, bem como os 
juros pelo não levantamento dos lucros ou outros rendimentos; 

 Saldos dos juros apurados em contrato ou lançados em conta corrente;  
 Juros resultantes da dilação do vencimento ou mora no pagamento de uma 
prestação; 

 Os rendimentos decorrentes da cessão temporária de direitos de propriedade 
intelectual, industrial, experiência adquirida, assistência técnica e cedência de 
equipamento e redes informáticas; 

 Outros rendimentos derivados de aplicação de capitais de englobamento 
obrigatório. 

CÓDIGOS RENDIMENTOS DA CATEGORIA F – RENDIMENTOS PREDIAIS 
F Rendas (incluindo os dispensados de retenção)

F1 Sublocação

CÓDIGOS RENDIMENTOS DA CATEGORIA G – INCREMENTOS PATRIMONIAIS 
G Indemnizações e assunção de obrigações de não concorrência 

CÓDIGOS RENDIMENTOS DA CATEGORIA H – PENSÕES 
H Pensões (com excepção das pensões de sobrevivência e de alimentos) 

H1 Rendas temporárias e vitalícias 

H2 Pré-reformas contratadas até 31/12/2000 cujos pagamentos se iniciaram até essa data 

H3 Pensões de sobrevivência 

H - Pensões (com excepção das pensões de sobrevivência e de alimentos) sujeitas a retenção 
na fonte, ainda que lhes corresponda a taxa de 0% nas tabelas de retenção (art. 99.º do 
Código do IRS). 

   As pensões pagas ou colocadas à disposição de sujeitos passivos deficientes, com grau de 
incapacidade permanente devidamente comprovado igual ou superior a 60%, devem ser 
indicadas pela totalidade (incluindo a parte isenta do imposto). 

H1 - Rendas temporárias e vitalícias. 
H2 - Pré-reformas contratadas até 31/12/2000 e cujos pagamentos se iniciaram até essa data. 

      Os rendimentos provenientes de contratos de pré-reforma que não reúnam 
cumulativamente estas condições deverão ser identificadas com a letra A. 

H3 – Pensões de sobrevivência. 

  

CÓDIGOS RENDIMENTOS SUJEITOS A IRC 

R Rendimentos sujeitos e não dispensados de retenção nos termos do art. 94.º do 
Código do IRC, com excepção dos declarados com a letra R1

R1 Rendimentos sujeitos a retenção nos termos do art. 22.º do EBF 

Campo  05 – Local de obtenção do rendimento 
 Indique o local onde foi obtido o rendimento, utilizando as seguintes letras: 
 Continente (fora das Regiões Autónomas dos Açores e Madeira)……C 
 Região Autónoma dos Açores ..................................................... …….RA 
 Região Autónoma da Madeira ..................................................... …….RM 

A definição do espaço geográfico onde se considera obtido o rendimento encontra-se 
estabelecida no n.º 3 do art. 17.º do CIRS, sendo que, para efeitos de preenchimento 
da declaração modelo 10, se deverá atender ao local onde: 

 – É prestado o trabalho – categoria A; 
 – Se situa o estabelecimento ou é exercida habitualmente a profissão – categoria B; 
 – Se situa o estabelecimento a que deva imputar-se o pagamento – categoria E; 
 – Se situam os imóveis – categorias F e G (rendimentos e ganhos provenientes de 

imóveis); 
 – As pensões foram pagas ou colocadas à disposição – categoria H. 
Campo 06 – Imposto retido 
Utilize uma linha para cada tipo de rendimento, mencionando o total das importâncias retidas 
no ano. 
Exemplo de preenchimento do Quadro 5: 
No ano a que respeita a declaração foram pagos ou colocados à disposição do sujeito passivo 
os seguintes rendimentos obtidos no continente: 
 – Total dos rendimentos do trabalho dependente colocados à disposição, no valor de 

€ 23 000, cuja retenção na fonte foi de € 4 600. Dos rendimentos recebidos, € 3 
000 respeitam aos anos de 2007, 2008 e 2009 (três anos):  

 – Pensões do ano da declaração: € 10 000 e retenção de € 1 000; 

02 Rendimentos 
de anos 
anteriores 

01 Número de 
identificação 
fiscal 

Valores N.º de 
anos 

03
Rendimentos  
do ano 

04 Tipo de 
rendimentos 

05 Local de 
obtenção 
dos 
rendimentos 

06
Importâncias 
retidas 

1XXXXXXX 3 000 3 20 000 A C 4 600 
1XXXXXXX   10 000 H C 1 000 

Campo 07 – Contribuições obrigatórias 
Deverá indicar os valores correspondentes a contribuições obrigatórias para regimes de 
protecção social e para subsistemas legais de saúde - (alínea c) do n.º 1 do art. 119.º do 
Código do IRS). 
Campo 08 – Quotizações sindicais 
Deve indicar os valores correspondentes às quotizações sindicais que foram deduzidas aos 
rendimentos do trabalho dependente, na parte em que não constituam contrapartida de 
benefícios de saúde, educação, apoio à terceira idade, habitação, seguros ou segurança social 
- (alínea c) do n.º 1 do art. 119.º do Código do IRS). 

  

QUADRO 6 TIPO DE DECLARAÇÃO 

A declaração de substituição, considerando-se como tal aquela em que tiver sido assinalado o 
campo 2 do quadro 6, deve ser apresentada pelos sujeitos passivos que anteriormente tenham 
entregue, com referência ao mesmo ano, uma declaração com omissões ou inexactidões, ou 
quando ocorra qualquer facto que determine a alteração dos elementos já declarados. 
A declaração de substituição deve conter toda a informação como se de uma primeira 
declaração se tratasse, visto que os dados nela indicados substituem integralmente os da 
declaração anterior. 
As declarações apresentadas, nos termos da alínea d) do n.º 1 do art. 119.º do Código do IRS, 
no prazo de 30 dias imediatos à ocorrência de qualquer facto que determine alteração dos 
rendimentos já declarados ou implique, relativamente a anos anteriores, a obrigação de os 
declarar devem ser identificadas assinalando-se, para esse efeito, o campo 3 do quadro 6 e 
mencionando-se a data da ocorrência do facto que determinou a obrigação da sua 
apresentação. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1299/2010
de 21 de Dezembro

Pela Portaria n.º 57/99, de 27 de Janeiro, foi criada 
a zona de caça associativa da Herdade da Samarruda 
(processo n.º 2135 -AFN), situada no município de 
Fronteira, com a área de 1164 ha, válida até 27 de 
Janeiro de 2011, e concessionada ao Clube de Caça 
e Pesca da Vila Velha, que entretanto requereu a re-
novação para uma área inferior à anteriormente con-
cessionada.

Em simultâneo, a Sociedade Agrícola dos Trigueiros, L.da, 
veio requerer a concessão de uma zona de caça turística 
que engloba área remanescente da renovação acima re-
ferida.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, na alínea a) do artigo 40.º e no 
artigo 46.º, todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração 
do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o 
Conselho Cinegético Municipal de Fronteira, de acordo 
com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e ainda 
no uso das competências delegadas pelo Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo des-
pacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo 
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Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa da 
Herdade da Samarruda (processo n.º 2135 -AFN), por um 
período de 12 anos, constituída por vários prédios rústicos, 
sitos na freguesia de Fronteira, município de Fronteira, com 
a área total de 594 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Concessão

É concessionada a zona de caça turística da Herdade de 
Ladrões, Cardiga e anexas (processo n.º 5645 -AFN), por 
um período de 12 anos, à Sociedade Agrícola dos Triguei-
ros, L.da, com o número de identificação fiscal 504783610 e 
sede social na Rua dos Trigueiros, 34, 7460 -136 Fronteira, 
constituída por vários prédios rústicos, sitos na freguesia 
de Fronteira, município de Fronteira, com a área de 523 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A concessão referida no artigo anterior só produz efei-
tos, relativamente a terceiros, com a instalação da respec-
tiva sinalização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 28 de Janeiro 
de 2011.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 3 de Dezembro 
de 2010. 

  

  

 Portaria n.º 1300/2010
de 21 de Dezembro

As Portarias n.os 309/99, de 8 de Maio, e 878/99, de 
9 de Outubro, procederam, respectivamente, à criação e 
anexação de terrenos à zona de caça turística de Marrocos 
(processo n.º 2058 -AFN), situada nos municípios de Tavira 
e Alcoutim, com a área total de 555 ha, válida até 8 de Maio 
de 2011 e concessionada a Manuel António Teixeira, que 
entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e 
ainda no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça turística de 
Marrocos (processo n.º 2058 -AFN) por um período de 
12 anos, renovável automaticamente, constituída por 
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Cachopo, 
município de Tavira, com a área de 475 ha, e na fregue-
sia de Vaqueiros, município de Alcoutim, com a área de 
79 ha, perfazendo a área total de 554 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 9 de Maio 
de 2011.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 3 de Dezembro 
de 2010. 




